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PROPOSTA DE CRIAÇÃO DE  

GRUPO DE TRABALHO PARA A REVISÃO DAS RESOLUÇÕES Nº 01/2013 E 03/2014 
 

Justificativa: Este Conselho publicou as Resoluções nº 01/2013 e 03/2014 estabelecendo 
condicionantes para o repasse de recursos financeiros estaduais. Dado o transcurso de 
aproximadamente 10 anos desde o estabelecimento das exigências se torna necessária a reavaliação 
das medidas, verificando a conveniência de adequá-las ao ambiente institucional, legal e regulatório 
atual. 

As condicionantes são as seguintes: 

 existência de plano de saneamento básico; 

 conformidade do investimento com os programas, projetos e ações do respectivo 
plano; 

 a adequada operação e manutenção de empreendimento de saneamento básico 
anteriormente financiado com recursos estaduais; 

 a existência de órgão colegiado com funções de controle social da política de 
saneamento básico. 

 
Objetivo: propor minuta de ato normativo que substitua as Resoluções nº 01/2013 e 

03/2014. 
 
Composição: 
1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 
10. 
11. 
 
Prazo final: apresentar resultados na 36ª Reunião Ordinária. 
 
Diretrizes de funcionamento: conforme Regimento Interno do Conselho Estadual de 

Saneamento. 
 

10 de outubro de 2023. 


